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RESOLUÇÃO Nº. 025/1977
APROVA A VENDA DE UMA ÁREA DE TERRENO DE 4.00 HÁ SITUADO NO LOCAL DENOMINADO “NOVO DIAMANTINO”, FICANDO O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A OUTORGAR ESCRITURA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA DO REFERIDO IMÓVEL, EM NOME DE UMA EMPRESA COMERCIAL REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE JOSÉ AUGUSTO HEROK, PELO O PREÇO DE CR$ 5.000,00 (CINCO MIL CRUZEIROS) POR HECTARE.

A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Aprova a venda de uma área de terreno de 4.00 há situado no local denominado “Novo Diamantino”, ficando o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura definitiva de venda e compra do referido imóvel, em nome de uma empresa Comercial representada pelo seu representante José Augusto Herok, pelo o preço de cr$ 5.000,00(cinco mil cruzeiros) por hectare.
Diamantino 30 de dezembro de 1977
Rosalvo Francisco de Meira

Presidente
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